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Estado do Paraná


                   
PROJETO DE LEI Nº ______ / 2010.
SÚMULA Dispõe sobre a instalação de divisórias entre os caixas e o espaço reservado para os clientes que aguardam atendimento nos estabelecimentos bancários DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

LEI:
Art. 1º Ficam os estabelecimentos bancários obrigados a instalar divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam o atendimento, proporcionando privacidade às operações financeiras.

§ 1º As divisórias a que se refere o caput deste artigo deverão ter a altura mínima de 1,70m (um metro e setenta centímetros) e serem confeccionadas e/ou terem acabamento em material opaco que proporcione um isolamento visual entre as pessoas que aguardam na fila e/ou cadeiras e as que estão sendo atendidas nos caixas.
§ 2º Não se enquadram nas exigências do caput deste artigo os caixas eletrônicos ou onde houver auto-atendimento por parte dos clientes.

Art. 2º As agências e estabelecimentos bancários deverão adaptar suas instalações no prazo de sessenta dias, a partir da publicação desta lei.

Art. 3º O descumprimento do disposto no artigo 2º acarretará em sanções aplicáveis pelo município de Cambé conforme segue:

I) multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

II) havendo reincidência, multa em dobro até o limite de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).

III) após atingido o limite a que se refere o inciso anterior, combinado com o não cumprimento do art. 1º, a agência ou estabelecimento bancário sofrerá a cassação do seu alvará de funcionamento.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 3 de maio de 2010.

Alzira Guedes de Oliveira

Vereadora


SÚMULA: Dispõe sobre a instalação de divisórias entre os caixas e o espaço reservado para os clientes que aguardam atendimento nos estabelecimentos bancários DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ.
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade apresentar para que os estabelecimentos bancários fiquem obrigados a instalar divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam atendimento, proporcionando privacidade às operações financeiras.

A matéria visa dar maior privacidade aos clientes de instituições bancárias quando estiverem efetuando operações financeiras, saques, depósitos e outros.

A princípio, acredito que a presente proposta que vem exigir a instalação de divisórias entre os caixas e o espaço reservado para os clientes que aguardam atendimento nos estabelecimentos bancários, atende a um dos objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo, que é o de atender à necessidade de segurança do consumidor nos serviços e produtos ofertados, consoando aqui com o Código de Defesa do Consumidor que  define - consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produtos ou serviços como destinatário final, e que serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de caráter trabalhista. (grifo nosso).
Assim sendo, levantamos que a colocação de divisórias em estabelecimentos bancários vem sendo implantada em várias cidades brasileiras, atualemnte mais de 30% dos municípios, a fim de coibir o crime conhecido em todo o país como “saidinha de banco”, que são os roubos realizados depois que o cliente deixa a agência. 
Embasada nas ponderações expostas, solicito o apoio dos nobres Pares frente a aprovação do referido Projeto de Lei.

Sala das sessões, 3 de maio de 2010.

Alzira Guedes de Oliveira

Vereadora
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